
1>retdtura de t.Sao ]o.él doê Campoé 

Eétado de Óélo 'Paulo 

LI VRO N..2. 

DECRETO N9 6808/89 

de l5 de setembro de 1989 

FLS. N~ 

'llet..ICADO (A) NO Jefl>'<I/'"
BOLE f IM DO MUNI(I,'IO 

~.• <;)f<.j de f5 f_Ej_f~q 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de NCz$ ...... . 

18.370,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Car~os, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 49 da Lei n9 3436/89, de 

lO de janeiro de 1989, e artigo 39, inciso V, do Decreto-Lei Complementar 

n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda UM crédito adicional no valor de NCz$ 18.370,00 (dezoito mil, tre 

zentos e setent a cruzados novos), destinado a suplementar a seguinte dota 

ção do orçamento vigen te : 

12.10 

12.10 - 1581 4864.360 

12.10 - 3120 

SECRETARIA DO DESEl\.11/0LVH~ENTO SOCIAL 

Departamento de Ação Socia l 

Programa Materno- Infantis 

Material de Consumo 18.370,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO decorrente 

artigo ant~ 

do Convênio 

firmado com a Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBP . . 

Artigo 39 - Esta decreto e ntrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura !-.4.unicipal de São José dos Campos, 

15 de setembro de 1989. 

Hunicioal 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos quinze dias do mês de seteMbro do ano de Mil novecen 

tos e oitenta e nove. 
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